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LEICOMPLEMENTAR N.º ÀI6 JoDE.as“DEE”

Autoriza 0 Poder Executivo Municipal
a remanejar vagas do Quadro de
Pessoal Permanente da Prefeitura

Snipe de Migue Pereira.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO

A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. po- Fica o Chefedo Poder Executivo Municipal autorizadoa efetuar O seguinte

remane)jamento depasodo QuadroEfetivo Estatutário,OmIarim demonstrado a seguir:

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

       
 

Cargo Rational seRue EdrE*QuantidadeF
E | Vagas ValorR$) “Vagas: Valor (R$)

“MédicoCardiologista E
| Biomédico DEZ qoagoo é
Médico Pediatra DL AoSAL E 02

“| Médico Psiquiatra - - TeNos 2.279,58 03

Farmacêutico ol 1.139,79 02

81º - As vagas reduzidas são de cargos levados a Concurso, mas que não existem

candidatos a serem sonvocados (Concurso Público Edital n. º 001/2008) ou que não foram levados |

a Concurso. |

82º- As pacaumentadas serão objeto de convocação de candidatos aprovados no

Concurso Público Edital n. º 001/2008. |

Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará emvigor na data desua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.
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